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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 60-A, DE 2003 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, para 
acrescentar serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
inadequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição 
(relator: DEP. EDUARDO CUNHA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de  Finanças e  Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A lista de serviços anexa ao Decreto-Lei no 406, de 

31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei 
Complementar no 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar 
acrescida do seguinte item: 
 

- a prestação de serviços de televisão por assinatura.  
 
Art. 2º Nos serviços de TV por assinatura com área de 

abrangência de mais de um município, como o Serviço MMDS e 
Serviço DTH, o imposto é devido aos municípios de domicílio dos 
assinantes, de acordo com o número de assinantes existentes em 
cada município. 

 

Parágrafo único. O recolhimento total do imposto, 
acompanhado da relação de assinantes existente em cada 
município abrangido pela área de prestação do serviço de TV por 
assinatura, será feito ao município da sede da prestadora, que 
deverá estabelecer com os demais municípios, procedimento 
automático de repasse do ISS devido para cada um. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 A prestação de serviços de televisão por assinatura é operação 
que, sem dúvida alguma, está na área da competência tributária dos 
Municípios. Televisão por assinatura é o fornecimento de conteúdos, 
que não se confunde com a disponibilização  de meios para 
comunicação, portanto a Associação dos Municípios do Paraná (AMP), 
através de sua diretoria representando 399 municípios paranaenses, 
aprovou o nosso estudo e referendando nosso intuito em apresentar o 
Projeto de Lei Complementar possibilitando a tributação da Televisão 
por Assinatura pelas municipalidades. 

Lcp56.htm
Lcp56.htm
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Prestação de serviços de comunicação sujeita ao ICMS é aquela 

como os serviços de telefonia, baseados numa infra-estrutura pronta, 
única e imutável, que fica à permanente disposição dos usuários para 
comunicarem-se entre si. Disponibilizam-se apenas os meios, para que 
as mensagens fiquem por conta dos usuários. 

 
A prestação de serviços de comunicação sujeita ao ICMS 

pressupõe três partes – emissor, destinatário e prestador do serviço. Ou 
seja, o emissor, que se comunica com o destinatário, através e usando 
meios do prestador de serviço. O objeto dessa prestação de serviço é o 
fornecimento de meios para a comunicação.  

 
O inverso acontece nos serviços de televisão por assinatura, típico 

serviço de fornecimento de conteúdos, em que o objeto da prestação de 
serviço e o interesse único dos usuários é o fornecimento da 
programação. A índole da concessionária de serviços de TV por 
assinatura é fornecer conteúdos. Note-se, pela lei do serviço de TV a 
cabo o formidável espectro de conteúdos previstos – de acesso gratuito, 
de cessão de canais e de canais comercializáveis. É absolutamente 
incomparável o dinâmico serviço de oferta de conteúdos em múltiplos 
canais, 24 horas por dia, de programação que se renova 
permanentemente, com a prestação de serviços baseados numa infra-
estrutura estática e imutável, idêntica para todos os usuários, como a 
estrutura da empresa de telefonia. A operadora de TV paga usa de 
meios próprios para entregar os conteúdos de que dispõe, a 
programação, que são suas mensagens aos usuários. Tributá-la 
significa tributar a prestação de serviços para si mesmo. Equivale a 
tributar como prestação de serviço de transporte a entrega de carga 
própria em veículo do próprio vendedor.  
 

Assim era na legislação anterior. A lei anterior à Constituição con-
templava a prestação de serviços de comunicação apenas enquanto 

fornecimento de meios de comunicação. Era o que previa o decreto-lei 
n.º 2.186, de 20 de dezembro de 1984, que instituiu o ISC -  Imposto 
Federal sobre Serviços de Comunicação: 

 

Art. 1º - O imposto sobre serviços de Comunicações 
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tem como fato gerador a prestação de serviços de 
telecomunicações destinados ao uso do público (art. 
6º, a e b, da Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962). 

A remissão à Lei 4.117 mostra que o uso são dos meios de 
telecomunicações postos à disposição do uso do público em geral. 

 
Fato significativo é que à época da transferência da competência 

tributária da União Federal para os Estados, pela Constituição de 1988, 
ainda não haviam operações de serviços de televisão por assinatura 
funcionando no Brasil. Portanto, não poderia estar na mens legis 
constituinte a autorização aos Estados para extensão do imposto 
estadual sobre a prestação de serviços de comunicação à prestação de 
serviços de televisão por assinatura. 

 
O Convênio CONFAZ 66/88, que fez as vezes de Lei 

Complementar para implantar o sistema tributário instituído pela nova 
Constituição, na forma do Art. 34 do ADCT, ao invés de centrar o fato 
gerador como as prestações de serviços de comunicação, como dizia a 
Constituição, Art. 155 II, fez constar: 

Art. 2º - Ocorre o fato gerador do imposto: 

 
X- na geração, emissão, transmissão, retransmissão, 
repetição, ampliação ou recepção de comunicação de 
qualquer natureza, por qualquer processo, ainda que 
iniciada ou prestada no exterior, 
 

Definiu o fato gerador como sendo a comunicação em si, em suas 
diversas operações e não as prestações de serviços de comunicação, o 
que, repetido nas leis estaduais de ICMS, ensejou desvio de 
competência dos Estados em editar convênios Confaz, a partir do 
Convênio 5/95, que pressupõem a incidência do imposto sobre a 
prestação de serviço de TV por assinatura. 

 
A correção havida na Lei Complementar do ICMS 87/96, no 

sentido de que “o imposto incide sobre prestações onerosas de serviços 
de comunicação, por qualquer meio ...” [Art. 2º], nem por isso abrangeu 
a prestação de serviços de TV por assinatura, pelo simples fato de que 
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esta operação não se enquadra no conceito de prestação de serviços de 
comunicação sujeita ao ICMS. 
 

Nesse sentido, juristas de notável saber emitiram pareceres 
completos e cientificamente fundamentados, concluindo por não se 
caracterizar como prestação de serviços de comunicação sujeita ao 
ICMS a prestação de serviços de televisão por assinatura, como por 
exemplo, Alcides Jorge Costa, Professor de Direito Tributário de Direito - 
USP; Roque Carrazza, Professor de Direito Tributário da PUC-SP; 
Bernardo Ribeiro de Moraes, Professor de Direito Tributário da 
Universidade Mackenzie; Paulo de Barros Carvalho, Professor de Direito 
Tributário da PUC/SP e USP. 

 
Por outro lado, quanto ao local da prestação, no Serviço de TV a 

Cabo, foi estabelecido como regra nos editais se licitação de 
concessões pela ANATEL que a área de prestação do serviço 
corresponde à área do município. Já para o Serviço MMDS - distribuído 
via radiofreqüências, cujo alcance pode chegar a 50 km da estação 
emissora e abranger vários municípios - e para o Serviço DTH – 
distribuído via satélite, cujo alcance pode chegar a praticamente todo o 
território nacional, o local da prestação do serviço deve ser o do 
domicílio do assinante. Por isso, torna-se conveniente e necessário que 
a lei estabeleça a arrecadação centralizada no município da sede da 
operadora e uma forma de repasse automático do ISS para os demais 
municípios abrangidos, de acordo com o número de assinantes 
domiciliados em cada município. 

 
 Faz-se, por isso, necessária a inclusão, face a omissão do texto da 
lei complementar da prestação de serviço de televisão por assinatura, 
atividade que não existia quando da proposição original da lei, que é de 
1.987. 
 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2003. 
   

LUIZ CARLOS HAULY 

        Deputado Federal (PSDB - PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 Constituição 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES (ARTIGOS 44 A 135) 

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO (ARTIGOS 44 A 75) 

 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores (artigos 53 a 56) 

 

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 

ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 

Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 

partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 

finais de que tratam os parágrafos 2º e 3º. 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 07/06/1994. 

  

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 
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I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os artigos 148, 149, 

150, 154, I, 156, III, e 159, I, c, revogadas as disposições em contrário da Constituição de 

1967 e das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III. 

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações: 

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, 

respectivamente, de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da 

arrecadação dos impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de 

rateio até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II; 

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 

o percentual estabelecido no art. 159, I, a. 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 

1989, inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, b. 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto. 

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir 

da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição. 

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos 

parágrafos 3º e 4º. 

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b, não se aplica aos 

impostos de que tratam os artigos 155, I, a, b, 156, II e III, que podem ser cobrados trinta 

dias após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado. 

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do 

imposto municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão 

a três por cento. 

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, 

b, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria. 
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§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas 

distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou 

importação até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na 

operação final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o 

local onde deva ocorrer essa operação. 

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c, cuja 

promulgação se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos 

previstos naquele dispositivo da seguinte maneira: 

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.; 

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.; 

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A. 

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-

Oeste, para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os artigos 159, I, c, e 

192, § 2º, da Constituição. 

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), 

pela Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores. 

  

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 

prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em 

razão proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

 

Dá Nova Redação à Lista de Serviços a que se 

Refere o art. 8º do Decreto-Lei Nº 406, de 31 

de dezembro de 1968, e dá outras 

Providências. 

 

 

 

Art. 1º A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 

1968, com a redação determinada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa 

a ter a redação da lista anexa a esta Lei Complementar. 

 

  

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PLP-60-A/2003 

 

9 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

 

Estabelece Normas Gerais de Direito 

Financeiro, Aplicáveis aos Impostos sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Serviços de qualquer 

Natureza, e dá outras Providências. 

 

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias tem 

como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor; 

II - a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria 

importada do Exterior pelo titular do estabelecimento; 

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em 

restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares. 

§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria, quando esta 

não transitar pelo estabelecimento do transmitente. 

§ 2º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a saída considera-se ocorrida no lugar do 

estabelecimento remetente: 

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, 

salvo se para retornar ao estabelecimento de origem; 

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em 

armazém geral ou em depósito fechado. 

§ 3º O Imposto não incide: 

I - sobre a saída de produtos industrializados destinados ao Exterior; 

II - sobre a alienação fiduciária em garantia; 

III - sobre a saída de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o art. 

8º, de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços, 

ressalvados os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969. 

IV - sobre a saída de estabelecimento de empresa de transporte ou de depósito por 

conta e ordem desta, de mercadorias de terceiros. 

§ 4º São isentas do imposto: 

I - as saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, quando 

não cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que 

acondicionam e desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do 

mesmo titular; 

II - as saídas de vasilhame, recipiente e embalagens, inclusive sacaria, em retorno 

ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome; 

III - a saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em 

estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com participação 
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de indústrias do País, contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis 

provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou 

entidades governamentais estrangeiras; 

 

IV - as entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando 

importadas do Exterior e destinadas a fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o 

mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria 

do País, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes 

de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras; 

V - a entrada de mercadorias importadas do Exterior quando destinadas à 

utilização como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do 

importador, desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente 

sujeita ao pagamento do imposto; 

VI - a entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do imposto, de 

competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros; 

VII - a entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do 

Exterior sob o regime de drawback; 

VIII - a saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras 

hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de 

mercadorias adquiridas de terceiros e destinadas às construções, obras ou serviços referidos 

a cargo do remetente; 
* Item VIII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969. 

IX - as saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para 

estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de produtores 

para estabelecimentos, no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou 

de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte. 

§ 5º O disposto no § 3º, I, aplica-se também à saída de mercadorias de 

estabelecimentos, indústrias ou de seus depósitos com destino: 

I - a empresas comerciais que operem exclusivamente no comércio de exportação; 

II - a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros. 

§ 6º No caso do § 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno tornará 

exigível o imposto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos. 

§ 7º Os Estados isentarão do Imposto de Circulação de Mercadorias a venda a 

varejo, diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem, 

não podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada. 

Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domicílio 

do prestador; 

b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 

c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o Município em 

cujo território haja parcela da estrada explorada. 
* Alínea c acrescida pela Lei Complementar nº 100, de 22/12/1999. 
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Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas modificações posteriores, bem como todas as 

demais disposições em contrário. 

  

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1969. 

  

ANEXO 
 

LISTA DE SERVIÇOS 

 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-

sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-

socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese 

dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, 

prestados através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para 

assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta 

Lista, e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - (Vetado). 

8 - Médicos veterinários. 

9 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação 

e congêneres. 

12 - Banho, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, 

parques e jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e 

biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 

19 - Limpeza de chaminés. 

20 - Saneamento ambiental e congêneres. 

21 - Assistência técnica (vetado). 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 

desta Lista, organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, 

consultoria técnica, financeira ou administrativa (vetado). 
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23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira 

ou administrativa (vetado). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e 

processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e 

congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia. 

32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de construção 

civil, de obras hidráulicas e outras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, (vetado), estimulação e outros 

serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, 

que fica sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer 

grau ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos 

e congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio (vetado). 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de 

planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os 

serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade 

industrial, artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia 

("franchise") e de faturação ("factoring") excetuam-se os serviços prestados por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 
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49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, 

passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não 

abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 

qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dento do território 

do município. 

60 - Diversões públicas: 

a) (vetado), cinemas, (vetado), "taxi-dancings" e congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo 

rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela 

televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

(Vetado). 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de 

apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para 

vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e videoteipes. 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem, e 

mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 

reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, 

entrevistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do 

serviço. 
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68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 

equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 

sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador 

do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 

congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do 

objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao 

usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente 

com material por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros 

papéis, plantas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 

fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de livros, 

revistas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-

de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador de serviço ou 

por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 

publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 

publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; 

atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços 

acessórios; movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 - Dentistas. 

91 - Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes sociais. 
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94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 

protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de 

títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços 

correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços prestados por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 

fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de 

fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e 

de créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em 

terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 

estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 2ª via de 

avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está abrangido 

o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, 

telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo 

município. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da 

alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 
* Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15/12/1987. 

101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, 

envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 

usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas 

oficiais. 
* Item 101 acrescido pela Lei Complementar nº 100, de 22/12/1999. 

  

DECRETO-LEI Nº 2.186, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

 

Institui o Imposto sobre Serviços de 

Comunicações, e dá outras Providências. 

 

 

Art. 1º O Imposto sobre Serviços de Comunicações tem como fato gerador a 

prestação de serviços de telecomunicações destinados ao uso do público (art. 6º, a e b, da Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962). 

Parágrafo único. São isentos do imposto os serviços de telecomunicações nas 

seguintes modalidades: 

I - telefonia quando prestados: 

a) em chamadas locais originadas de telefones públicos e semipúblicos; 

b) em localidades servidas unicamente por posto de serviço público ou por 

centrais locais de até 500 (quinhentos terminais); 
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II - televisão e radiodifusão sonora. 

  

Art. 2º A alíquota do imposto é de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

Art. 3º Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

  

Art. 4º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1º O preço do serviço será representado pela quantia total paga pelo usuário ao 

prestador do serviço. 

§ 2º O montante do imposto integra a base de cálculo a que se refere este artigo. 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
(A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e aos preceitos relativos a 

radiodifusão) 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS DEFINIÇÕES  

 

Art. 6º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se 

classificam: 

a) serviço público, destinado ao uso do público em geral; 

b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios, 

aeronaves, veículos em movimento ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas 

por serviço público de telecomunicação; 

c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública 

e destinado ao uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado 

entre outros: 

1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em 

geral; 2) o de múltiplos destinos; 3) o serviço rural; 4) o serviço privado; 

d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo 

público em geral, compreendendo radiodifusão sonora e televisão; 

e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e 

investigações técnicas, levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados, interessados 

na radiotécnica unicamente a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário 

ou comercial; 

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interesse geral, não 

abertos à correspondência pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores, entre 

os quais: 

1) o de sinais horários; 2) o de freqüência padrão; 3) o de boletins 

meteorológicos; 4) o que se destine a fins científicos ou experimentais; 5) o de música 

funcional; 6) o de Radiodeterminação. 
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Art. 7º Os meios, através dos quais se executam os serviços de telecomunicações, 

constituirão troncos e redes contínuos, que formarão o Sistema Nacional de 

Telecomunicações. 

§ 1º O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por troncos e redes 

a eles ligados. 

§ 2º Objetivando a estruturação e o emprego do Sistema Nacional de 

Telecomunicações, o Governo estabelecerá as normas técnicas e as condições de tráfego 

mútuo a serem compulsoriamente observadas pelos executores dos serviços, segundo o que 

for especificado nos Regulamentos. 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e 

Funcionamento de um Órgão Regulador e 

outros Aspectos Institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 

 

 

LIVRO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências. 

  

 
LIVRO IV  

 DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS DE 

TELECOMUNICAÇÕES  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 215. Ficam revogados: 

I - a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não 

tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 

II - a Lei nº 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 

III - a Lei nº 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 
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IV - os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1º e 4º do art. 

8º, da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996; 

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. (Renumerado para art. 19 

pela Lei nº 8.154, de 28.12.90) 

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 

  

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº  87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

  

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade;  

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 

ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou 

jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do 

estabelecimento; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 
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III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

  

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos 

Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 

propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 

móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

  

CONVÊNIO ICMS 05/95 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a 

conceder redução da base de cálculo do ICMS 

nas prestações de serviço de radiodifusão sonora 

e/ou de imagens e de televisão por assinatura. 
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O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia, 

Finanças e Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 77ª Reunião Ordinária do 

Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de abril de 

1995, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, 

resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a 

conceder redução de base de cálculo do ICMS de tal forma que a incidência do imposto 

resulte no percentual de no mínimo 5% (cinco por cento), na prestação de serviço de 

radiodifusão sonora e/ou de imagens e de televisão por assinatura. 

Cláusula segunda A redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto na legislação estadual. 

Parágrafo único. O contribuinte que optar pelo benefício previsto na cláusula 

anterior não poderá utilizar créditos fiscais relativos a entradas tributadas. 

Cláusula terceira Na determinação da base de cálculo dos serviços de difusão 

sonora e de imagens, prestados através de contratos de veiculação em rede nacional ou 

regional, adotar-se-á a proporcionalidade em relação à população de cada Estado, de acordo 

com o último recenseamento do IBGE. 

Cláusula quarta Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional. 

 Brasília, DF, 4 de abril de 1995. 

 

CONVÊNIO ICM 66/88 
 

 

Fixa normas para regular provisoriamente o 

ICMS e dá outras providências. 

 

 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos 
Estados e do Distrito Federal, na 15ª Reunião extraordinária do Conselho de Política 
Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 14 de dezembro de 1988, tendo em 
vista o disposto no § 8° do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal e na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

 

CONVÊNIO 

 

Cláusula primeira Ficam aprovadas as normas constantes do Anexo único, 

destinadas a regular provisoriamente a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à 
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

Brasília, DF, 14 de dezembro de 1988. 

 

 

ANEXO ÚNICO AO CONVÊNIO ICM 66/88 

NORMAS PROVISÓRIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - 

ICMS. 

 

CAPÍTULO I 

DO FATO GERADOR 

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, de competência dos Estados, tem como fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. O imposto incide também sobre a entrada de mercadoria 

importada do exterior, ainda que se trate de bem destinado a consumo ou a ativo fixo do 

estabelecimento, assim, como sobre o serviço prestado no exterior. 

 

Art. 2º Ocorre o fato gerador do imposto: 

I - na entrada no estabelecimento destinatário ou no recebimento pelo 
importador de mercadoria ou bem, importados do exterior; 

II - na entrada no estabelecimento de contribuinte de mercadoria oriunda de outro 

Estado, destinada a consumo ou a ativo fixo; 

III - na utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em 

outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente alcançada pela 

incidência do imposto; 

IV - na aquisição, em licitação, promovida pelo Poder Público, de mercadoria ou 

bem, importados do exterior e apreendidos; 

V - na saída de mercadoria, a qualquer título, de estabelecimento de contribuinte, 

ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular; 

VI - na saída de mercadoria do estabelecimento extrator, produtor ou gerador, 

para qualquer outro estabelecimento, de idêntica titularidade ou não, localizado na mesma 

área ou em área contínua ou diversa, destinada a consumo ou a utilização em processo de 

tratamento ou de industrialização, ainda que as atividades sejam integradas; 

VII - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, por qualquer 

estabelecimento, incluídos os serviços prestados; 
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VIII - no fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definida em lei 

complementar; 

IX - na execução de serviços de transporte interestadual e intermunicipal; 

X - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição, ampliação ou 

recepção de comunicação de qualquer natureza, por qualquer processo, ainda que iniciada ou 

prestada no exterior. 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 
I – RELATÓRIO 

A proposição acima identificada, de autoria do Deputado Luiz Carlos 
Hauly, objetiva inserir a prestação de serviços de televisão por assinatura na 
lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 1968, alterada pela Lei 
Complementar nº 56, de 1987. 

Por meio de tal mudança pretende o autor alterar a incidência tributária 
da prestação daquele serviço, saindo da égide do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS), de 
âmbito estadual e distrital, para a do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de âmbito municipal. 

Alega o proponente que a incidência do ICMS não prevalece sobre os 
serviços em tela, porquanto nestes ocorre “típico serviço de fornecimento de 
conteúdos, em que o objeto da prestação de serviço e o interesse único dos 
usuários é o fornecimento da programação”, utilizando-se “a operadora de TV 
paga... de meios próprios para entregar os conteúdos de que dispõe”, ao 
passo que nos serviços sujeitos ao ICMS a “prestação de serviço é o 
fornecimento de meios para a comunicação”. 

A proposição fixa, ainda, a repartição da receita auferida pela 
cobrança do imposto, no caso de serviços que abrangem mais de um 
município, estabelecendo o repasse automático do ISS dos recursos 
recebidos pelo município sede da prestadora para os demais municípios. 

Finalmente, declara o apoiamento de diversos juristas à tese de não 
incidência do ICMS na matéria em exame, e justifica a forma de cobrança 
proposta, com base nas regras estabelecidas em editais pela ANATEL. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, 

apreciar preliminarmente a compatibilidade e adequação da 

proposta com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos dos arts.32, 

inciso IX, letra h, e 53  inciso II, do Regimento Interno e da 

Norma Interna da Comissão de Finanças  e Tributação, 

aprovada em 29 de maio de 1996, que determina critérios para 

tal exame. 

Ao versar sobre a matéria de competência dos entes 

federativos estaduais, distritais e municipais, a proposição 

contraria frontalmente dispositivos constitucionais relativos à 

matéria orçamentário-financeira, pois retira do Estado a 

competência tributária e transfere para o município, havendo 

assim um desvio de receita e conseqüente quebra do pacto 

federativo. 

A quebra do pacto federativo implicará necessariamente em 

descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal uma vez 

que será retirada receita dos Estados, pois ao excluir a 

competência Tributária Estadual haverá significativa redução 

das receitas tributárias destes entes federativos, além disso a 

própria União perderá receita, na medida em que a lei que 

estipulou a negociação da dívida dos Estados com a União 

prevê a amortização mensal de até 13% (treze por cento) da 

receita líquida real que será diminuída com a exclusão da TV 

por assinatura da base de cálculo. 

Além disso a proposição não traz nenhum benefício adicional 
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aos municípios, já que  aos municípios cabe 25% (vinte e cinco 

por cento) da cota parte do ICMS repassado pelos Estados.  

É importante ainda destacar a similaridade de TV por 

assinaturas com telecomunicações, já que a TV por assinatura 

transmite imagens, e através dela, inclusive já se faz acesso 

por Internet. 

Não há o que se distinguir entre uma estrutura e outra, e não 

se deve criar condições diferenciadas de tributação. 

Diante do exposto, somos pela inadequação orçamentária e 

financeira da matéria, e no mérito pela rejeição. 

 

 

Sala das Comissões, em 

 

EDUARDO CUNHA 

Deputado Federal 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                           A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária 
e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 60/03, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Eduardo Cunha. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro, Paulo       Rubem Santiago e Carlos 
Willian,Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraia, Armando Monteiro, 
Carlito Merss, Coriolano Sales, Delfim Netto, Eliseu Resende, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, Francisco Dornelles, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos 
Hauly, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo 
Afonso, Pedro Novais, Roberto Brant, Vignatti, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, 
Eduardo Cunha,José Santana de Vasconcellos e João Magalhães.       
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Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004. 

 
Deputado  NELSON BORNIER 

Presidente 
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